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LEI J\P 200 

Dispõe sôbre criaqão de cargo, 

.. , 

:-1.. Cân1ar·a i_cj.nal de 3o.nta .wuzia c1ec_reta e ell sinciono a se-

gL1inte lei: 

Artigo lº' - Fica criac1o no quadro do pessoal extretnumerário des-

ta Prefeitura a função de Ji:ncarregado do 3ervi qo de l>gua e Exgotos, 

com o salário mensal de Cr-;,:2.500 ,oo (Dois mil e quinnentos cruzeiros) • 

• crtigo 2º' - ,,s despesas constantes do art. lº' destci lei, corre

rão nor conta de dotaqão pr6pria incluída na proposta Orçamentária 

para 195'3. 

Artigo 3º' - rievogam-se as disposições em contrário, entrará a 

presente lei em vigor a partir de lº' de janeiro de 195'3, 

Prefeitura '"U!ücipal de Santa Luzia, 12 de Novecnbro de 

1957. 
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